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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

  

PROJETO DE LEI Nº 124/2021 

Relatora: Vereadora Vanessa de Oliveira Paulo Eugênio – REPUBLICANOS.  

  

Trata-se de propositura, de autoria do Executivo Municipal, cujo objeto é 

dispor sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar para os fins que especifica, no 

valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), junto à Secretaria Municipal de 

Saúde. 

Em síntese, constata-se que a presente medida visa criar dotação orçamentária 

para ocorrer com recursos disponibilizados pelo Governo Estadual, decorrentes de 

Demandas Parlamentares, para o financiamento de ações e serviços para assistência integral 

à saúde da comunidade, nos termos da Resolução SS nº 134, de 20 de agosto de 2021, cuja 

cópia segue anexa ao projeto.   

Dessa forma, o município foi complementando com R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais) disponibilizados pelo Deputado Alexandre Pereira, para a aquisição de 

ambulância, conforme Ofício anexo na propositura, e o valor de R$ 200.000,00 (duzentos 

mil reais) destinados para custeio. 

Verifica-se também, que os recursos para atender a presente propositura serão 

advindos de excesso de arrecadação, em decorrência da transferência do Governo Estadual, 

que já se encontram depositados em conta corrente específica, na forma do artigo 2º do 

presente projeto de lei. 

Em relação ao dispositivo utilizado para solicitar autorização para a abertura 

de Crédito Adicional Suplementar, tendo em vista que se trata de reforço de dotação 

orçamentária, verifica-se que o presente projeto está de acordo com o disposto no inciso I, 

Artigo 41 da Lei nº 4.320/64. 
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Dessa Forma, a propositura não apresenta ilegalidades nem vícios formais ou 

materiais a serem declarados, podendo o projeto ser apreciado e deliberado pelos nobres 

Vereadores.  

É o relatório. 

 

Sala das Comissões, 14 de setembro de 2021. 

 

Vanessa de Oliveira Paulo Eugênio  

Relatora 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

PA
R

EC
ER

 C
C

J 
N

º 1
66

/2
02

1 
AO

 P
L 

N
º 1

24
/2

02
1-

 R
ec

eb
id

o 
em

 2
0/

09
/2

02
1 

14
:0

7:
35

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
an

es
sa

 d
e 

O
liv

ei
ra

 P
au

lo
 E

ug
ên

io
 e

 o
ut

ro
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.a

ss
is

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
AB

9-
0D

D
D

-0
F7

6-
F4

15
.

Pag. 2/3



PA
R

EC
ER

 C
C

J 
N

º 1
66

/2
02

1 
AO

 P
L 

N
º 1

24
/2

02
1-

 R
ec

eb
id

o 
em

 2
0/

09
/2

02
1 

14
:0

7:
35

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
an

es
sa

 d
e 

O
liv

ei
ra

 P
au

lo
 E

ug
ên

io
 e

 o
ut

ro
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.a

ss
is

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
AB

9-
0D

D
D

-0
F7

6-
F4

15
.

Pag. 3/3


